
Of. nº 192/GP.                     Paço dos Açorianos,  13 de março de 2008. 
 
 
 
 

Senhor Presidente:  
 
 
 
 

Encaminho a Vossa Excelência e a seus dignos Pares,  
para apreciação dessa Colenda Câmara,  Projeto de Lei Complementar 
que dá nova redação ao art igo 12 da Lei Complementar nº 170, de 31 
de dezembro de 1987, dispondo sobre l igações de água e 
indiv idualização da medição. 
    Tramitam nesta Casa Legislativa iniciat ivas de 
Projetos de Lei que v isam introduzir nas edif icações condominiais a 
medição indiv idualizada do consumo de água. Considera-se também 
que a população porto-alegrense concorda e entende que é importante 
consol idar essa atual ização tecnológica,  que al ia o interesse do 
consumidor ao esforço ainda maior de preservação dos mananciais de 
abastecimento. Não obstante o mérito dessas inic iativas, entende-se 
que elas fazem parte das atr ibuições do Poder Execut ivo,  pois 
conferem novas atr ibuições a um dos seus órgãos,  no caso o 
Departamento Municipal de Água e Esgotos – DMAE, que 
necessariamente trariam novos gastos quando de suas 
implementações.  Concorre, também, para o envio deste Projeto de Lei 
Complementar o fato de que, durante as discussões dessas inic iat ivas 
e f rente às di f iculdades de aprovação, os Nobres Vereadores 
solic i taram que o Execut ivo Municipal encaminhasse sua proposta para 
apreciação. É o que se está fazendo agora.   
    O presente Projeto de Lei Complementar está sendo 
apresentado com o objetivo de reduzir as distorções ocorridas na 
medição coletiva,  onde o custo do consumo total  é div idido na 
proporção estabelecida por cri térios di ferentes do que o volume 
consumido por cada unidade, gerando reclamações e inadimplências, e 
pior, gerando muito desperdíc io.  
 
 
 
 
 
A Sua Excelência,  o Vereador Sebast ião Melo, 
Presidente da Câmara Municipal de Porto Alegre. 
 
 



 2

    A correção desta distorção em nossa cidade, onde a 
dist ribuição do custo da água tem sido efetuada nos condomínios 
através de rateio pelas unidades,  e não pelo consumo efetivo de cada 
uma, onerando em demasia aqueles que possuem baixo consumo e 
benef iciando aqueles que prat icam o desperdíc io,  irá promover o 
comportamento ambientalmente responsável. 
    O caráter deste Projeto de Lei Complementar é de 
estabelecer just iça social,  garant indo que cada consumidor seja 
responsável apenas pelo seu consumo, onde a prática de reduzir o 
desperdíc io tenha inf luência direta na redução do valor da sua conta,  
deixando de pagar por aqui lo que não consumiu. 
    Assim, permit ir  que os condôminos possam, se 
decidirem, pagar somente pela água que consomem, ampl iando seus 
direitos de consumidor e fortalecendo seus sentimentos de cidadania.   
    Existem estudos,  como os divulgados por técnicos da 
ANA – Agência Nacional de Águas,  no I  Seminário de Medição 
Indiv idual de Água, real izado em Porto Alegre,  com o apoio do 
Departamento Munic ipal de Água e Esgotos - DMAE, em julho de 2007, 
que indicam que a medição indiv idual izada em condomínios reduz o 
desperdíc io, em média, 20% (v inte por cento), o que demonstra um 
efei to de redução de custos para todos os usuários.  
    O procedimento da medição indiv idual já tem sua 
prática em muitos países há muito tempo. Na Alemanha, existe há mais 
de 20 (v inte) anos. Aqui no Brasil ,  a part i r da segunda metade dos anos 
90, muitos municípios aprovaram leis determinando esse procedimento 
em projetos novos, mot ivando alguns estados, como é o caso do 
Paraná, de Pernambuco, de São Paulo e também do Distri to Federal,  a 
promulgarem leis estabelecendo essa exigência. 
    Assim, o presente Projeto de Lei estabelece a 
obrigator iedade de que os novos condomínios tenham executadas pelo 
empreendedor todas as instalações hidrául icas necessárias para a 
instalação de medidores indiv iduais,  de modo a permit ir ,  caso os 
condôminos assim desejarem, que seja fei to o rateio da conta emit ida 
pelo Departamento Munic ipal de Água e Esgotos – DMAE, com base no 
consumo de cada economia.  Ao Departamento Munic ipal de Água e 
Esgotos -  DMAE caberá a lei tura do hidrômetro do ramal de entrada e a 
emissão e entrega da conta única do condomínio.  
    No caso de condomínios localizados em áreas de 
interesse social , com unidades habitacionais dest inadas à população 
de baixa renda, construídos ou f inanciados através de programas 
habitacionais, a medição do consumo e a emissão da conta a ser paga 
por cada uma das economias serão real izadas pelo Departamento 
Municipal de Água e Esgotos -  DMAE. 
    Prefere-se fazer a implantação dessas novas normas 
para as instalações hidrossanitár ias de condomínios,  al terando 
diretamente o art igo que t rata do ramal predial  na Lei Complementar nº 
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170/87,  por duas razões. A primeira é já faci l i tar a consol idação desta 
legis lação que assim f icará adstri ta a um único diploma legal.  Segunda, 
porque corr ige disposições anter iores desta Lei Complementar nº 
170/87 que exigem, para determinados condomínios, vár ios ramais 
prediais, que em casos de um número grande de economias traz 
di f iculdades de execução. 

Na expectativa de que a proposta de alteração da Lei 
Complementar em enfoque seja em breve tempo examinada e votada 
por essa Colenda Câmara, renovo votos de consideração e apreço. 

 
Atenciosas saudações,  

 
 
 
     José Fogaça, 
     Prefei to. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

  
 

Dá nova redação ao art igo 12 da 
Lei Complementar nº 170, de 31 de 
dezembro de 1987, dispondo sobre 
l igações de água e indiv idual ização 
da medição.  
 
 

  Art . 1º  Al tera a redação do art igo 12 da Lei Complementar nº 
170, de 31 de dezembro de 1987, que passa a ter a seguinte redação: 
  “Art . 12.  Para cada imóvel corresponderá um único ramal predial .  
  § 1º  Aos imóveis local izados em condomínios não se aplica o 
disposto no “caput”,  correspondendo a cada condomínio um único ramal 
predial .  
  § 2º  Será admitida a instalação de mais de um ramal predial : 

I  - Por necessidade técnico-operacional ou para garantir o 
abastecimento em estabelecimentos hospitalares e s imi lares;  

II  - Quando se destinar ao abastecimento de imóvel adjacente,  
que não disponha de rede,  desde que autor izado expressamente pelo 
proprietário do imóvel onde f icarão local izados os ramais; 

I I I  - Nos casos previstos nos inc isos II  e V do art . 33, desde que 
exista v iabi l idade técnica,  conforme cri térios estabelecidos em 
regulamento. 
  § 3º  Nos condomínios,  as instalações hidráulicas dos imóveis 
deverão ser projetadas e executadas pelo empreendedor de modo que,  
a cr itér io dos condôminos, sejam instalados medidores de água 
internos com a f inal idade de aferir os consumos indiv iduais,  sendo a 
aquisição,  instalação e manutenção dos respect ivos medidores,  bem 
como o rateio e a cobrança dos consumos de inteira responsabil idade 
do condomínio, cabendo ao Departamento Munic ipal de Água e Esgotos 
- DMAE apenas a lei tura, emissão e entrega de uma única conta 
relativa ao ramal predial , atendendo os cri térios estabelecidos em 
regulamento.  
  § 4º  Nos condomínios local izados em áreas especiais de 
interesse social , construídos ou f inanciados através de programas 
habitacionais dest inados à habitação de baixa renda, o Departamento 
Municipal de Água e Esgotos -  DMAE será responsável pela medição e 
emissão das contas referentes ao consumo das áreas de uso comum e 
das suas economias, desde que observado o disposto no art.  11 da Lei 
Complementar nº 170, de 31 de dezembro de 1987, e os cr i tér ios 
estabelecidos em regulamento. 
  § 5º  Nos condomínios enquadrados no § 4º deste art igo,  a 
execução da rede dist ribuidora interna f icará a cargo da construtora da 
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obra,  cabendo ao condomínio sua manutenção e ao Departamento 
Municipal de Água e Esgotos - DMAE a instalação e manutenção dos 
hidrômetros. 
  § 6º  Os condomínios já existentes, que t iverem interesse em se 
adaptar ao disposto no § 3º deste art igo, arcarão com os custos 
decorrentes da elaboração e execução dos projetos, bem como aqueles 
relativos à aquisição, instalação e manutenção dos medidores.” 
 
  Art . 2º  Esta Lei entra em v igor na data de sua publ icação.  
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 
 
 
 
    José Fogaça,  
    Prefei to. 


